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PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 
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AUDITORIA DE ACOMPANHAMENTO DE CONVÊNIOS E OUTROS 

AJUSTES 

 

ENTIDADE: FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DA 

BAHIA (FAPESB) 

        PA-NTCE-UCM-259/2020 

 

 

Trata-se de Auditoria de Acompanhamento de convênios e outros ajustes 

da FAPESB. 

 

A 5ª Controladoria de Controle Externo expediu o Relatório de Auditoria 

constante no documento Ref.2348536-1 e seguintes. 

 

No citado Relatório, a Auditoria destacou achados que serão analisados 

individualmente a seguir. 

 

Quanto ao controle interno, foram destacados “os achados de auditoria 

apontados pela Auditoria Geral do Estado (AGE), no Relatório de Auditoria nº 23/2018, 

emitido em 08/03/2019, relativos às prestações de contas dos Termos de Outorga e às 

bolsas de mestrado, doutorado e mestrado profissional concedidas pela FAPESB, no 

qual é destacada a fragilidade de controle interno da Fundação”, o que também foi 

constatado pela Auditoria do Tribunal de Contas. 

 

No que diz respeito aos convênios firmados, foi identificado atraso no 

repasse dos recursos pela FAPESB, o que dificulta a adequada execução dos ajustes. 

 

A FAPESB justificou alegando que depende da liberação dos recursos pelo 

Governo do Estado e o Estado da Bahia tem realizado contingenciamento de recursos, 

o que foi confirmado pela Auditoria. 
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Em razão disso, a Auditoria opinou pela expedição de recomendações para 

a FAPESB “continuar com as tratativas junto a SEFAZ para aumentar a sua execução 

orçamentária e financeira, com vistas a cumprir o que determina o cronograma de 

repasse de recursos e envidar esforços para analisar com mais celeridade a análise das 

prestações de contas para liberação das parcelas seguintes.” 

 

Também foi identificada demora na análise da prestação de contas final 

dos convênios e ajustes. O Gestor reconheceu o fato, mas indicou que tal situação 

decorria da insuficiência de pessoal do órgão. 

 

A Auditoria, então, sugeriu a expedição de recomendações para “rever os 

procedimentos internos de análise das prestações de contas em tempo hábil, com vistas 

a cumprir o que determina a Resolução TCE nº 144/2013, considerando-se que o 

decurso do tempo pode levar a perdas financeiras” e “quanto à insuficiência de quadro 

de pessoal, adotar medidas junto à Secretária da SECTI para solução da situação”. 

 

Foi apontada, também, fiscalização inadequada em decorrência da não 

realização de visitas in loco aos projetos. 

 

A FAPESB afirmou que “as visitas técnicas deverão acontecer, caso a 

Fundação considere necessário (Cláusula Quarta, item l-d), não exigindo, portanto, 

obrigatoriedade da realização das mesmas.” 

 

De igual modo, justificou o achado, nos seguintes termos: 

 
“O Edital N° 008/2012 - Apoio a Projetos de Pesquisa e Articulação em Rede 
para o Semiárido Baiano, ao qual o referido Termo de Outorga está vinculado, 
não prevê a obrigatoriedade da realização de Visitas Técnicas. De 
acordo com os itens 13.12 e 13.13 do citado Edital, o acompanhamento téc-
nico dos projetos contratados deveria ser realizado através da entrega e ava-
liação de Relatórios Técnicos Parciais e Final. Os mencionados Relatórios 
foram entregues e devidamente aprovados pela FAPESB. No Termo de Ou-
torga PET N° 0058/2012 (Cláusula Quarta, item I-d) as visitas técnicas de-
verão acontecer, caso a Fundação considere necessário.” 

 

A Auditoria entendeu que as visitas técnicas seriam de extrema 

importância e sugeriu recomendação no sentido de “estruturar a área responsável pela 

fiscalização dos instrumentos de forma a viabilizar a realização de visitas técnicas aos 

locais onde são desenvolvidos os projetos.” 

 

Em três termos de contratos, não foi observada a realização de cotação de 

preços. Por isso, a Auditoria sugere a expedição de recomendação para “exigir das 

empresas contratadas a cotação de no mínimo três empresas de forma a atender aos 
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princípios da economicidade e eficiência, conforme preceitua o Decreto Estadual nº 

9.266/2004 e o Manual da Empresa Contratada da Fundação.” 

 

Foi apontada, também, divergência entre os valores lançados no Anexo 1 

(Despesas Salariais Para Novas Contratações) e os valores constantes nos extratos 

bancários, pelo que foi sugerida recomendação para que a FAPESB “aperfeiçoe o seu 

controle interno de forma a identificar tempestivamente as situações ora relatadas que 

infrinjam, não apenas a legislação aplicável como também as orientações constantes no 

próprio Manual da Empresa Contratada, editado pela FAPESB.” 

 

Além disso, constatou-se a ausência de instauração de tomada de contas 

dos ajustes considerados irregulares. O Gestor alegou como causas “a falta de quadro 

efetivo para nomeação da comissão, além da falta de um Manual de Procedimento de 

Tomada de Contas regulamentado pelo Estado da Bahia.” Outrossim, afirmou a 

FAPESB o seguinte: 

 
“A FAPESB vem, reiteradamente, solicitando a realização de concurso pú-
blico às instâncias deliberativas do Estado. Mesmo assim, a Fundação de 
forma acanhada vem realizando dentro do possível Tomadas de Contas, 
principalmente nos casos de evidências explícitas de prejuízo ao erário, e 
impetrando medidas judiciais. Diante da situação como medida saneadora a 
fundação publicou no Diário Oficial do Estado da Bahia, datado de 10 de 
outubro de 2019 a portaria n° 076/2019, instituindo uma comissão perma-
nente de Tomada de Contas de Especial, documentação anexa.” 

 

A Auditoria manifesta-se, por conseguinte, pela expedição de 

recomendações para a FAPESB no sentido de “elaborar um Plano de Ação para a 

instauração e conclusão das Tomadas de Contas e o devido encaminhamento legal ao 

TCE, conforme § 2º do artigo 10 da Resolução TCE nº 144/2013” e “quanto à 

insuficiência de quadro de pessoal, adotar medidas junto aos Secretários da SECTI e da 

Secretaria da Administração (SAEB) para solução da situação.” 

 

Os Gestores foram notificados e apresentaram esclarecimentos. 

 

A SAEB apontou dificuldades para a realização de concurso público, 

conforme documento Ref.2372718-2, dado o contexto de dificuldades econômicas do 

Estado e das limitações estabelecidas pela LRF, em razão do limite prudencial 

estabelecido na legislação. 

 

A SEFAZ apresentou esclarecimentos no sentido de que, em razão do 

contexto da Bahia, foram realizadas limitações de cotas financeiras, de acordo com as 

prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias: 
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A FAPESB apresentou documentação comprovando as solicitações para 

realização de concurso público, bem como apresentou informação na qual solicitou que 

a Corregedoria Geral do Estado avocasse os processos de tomadas de contas, em razão 

da ausência de servidores estáveis suficientes para proceder com os trabalhos 

necessários. 

Além disso, apresentou manifestação indicando que possui quadro, em sua 

maioria, de cargos comissionados, mas que realizou, por diversas vezes, solicitação 

para realização de concurso público. Quanto ao atraso nos repasses, destacou que, com 

a edição do Decreto 19.551/2020, que dispõe sobre as medidas de enfrentamento do 

COVID-19, não há mais garantias do cumprimento das metas estabelecidas. 

 

Quanto à análise da prestação de contas, indicou uma série de ações 

realizadas: 
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Outrossim, quanto às visitas técnicas frisou que, “apesar de constar no 

Termo supracitado que as visitas técnicas não são obrigatórias, impede esclarecer que 

a gestão da FAPESB entende a importância da avaliação baseada não somente na 

análise de relatórios técnicos, mas também em procedimentos avaliativos 

complementares, incluindo visitas técnicas, seminários e/ou workshops. As vantagens 

da realização de seminários e workshops como procedimentos avaliativos 

complementares incluem (i) a participação de membros da comunidade científica, 

gestores e especialistas nas áreas temáticas dos editais, que auxiliam na avaliação das 

pesquisas apresentadas a um menor custo financeiro e de pessoal quando comparado às 

visitas técnicas, e (ii) a interação entre pesquisadores, possibilitando a difusão de 

conhecimentos e fomentando a formação de projetos cooperativos e redes de pesquisas 

em temas centrais para o desenvolvimento cientifico e tecnológico. As visitas técnicas 

serão realizadas por amostragem ou naqueles casos em que forem detectadas 

inconsistências nos relatórios técnicos.” 

 

No que tange às cotações de preços, informou que “a FAPESB adotará 

medidas e analisará a possibilidade de enviar por e-mail um comunicado a todas as 

empresas com contrato em vigor alertando para que apresentem 03 cotações de preços, 

mesmo nas contrapartidas, comprovando a economicidade no momento da aquisição. 

O encaminhamento das mensagens será através de e-mail tendo em vista as restrições 

impostas decorrente do CO VI D-19.” 

 

Quanto ao aperfeiçoamento do controle interno, relatou a criação da 

Coordenação de Controle Interno. 

 

Quanto ao acompanhamento das bolsas concedidas, informou que é 

realizado controle mensal e quando observada inadimplência é realizada suspensão 

automática dos pagamentos. Além disso, indicou a realização de ações complementares 

para melhor fiscalização e acompanhamento. 

 

Por fim, acerca da recomendação para "estruturar a área responsável pela 

gestão dos projetos do PRONEX e PRONEN de forma a viabilizar a realização de 

visitas técnicas aos locais onde são desenvolvidos os trabalhos", a FAPESB afirmou 

que “no âmbito da auditoria foi apresentado a AGE um plano de visitas, que foram 

realizadas.”  

 

Além disso, realçou que “ainda que a FAPESB reconheça a importância 

das visitas e atenta às recomendações do TCE e AGE, irá se esforçar para programar 

um conjunto de visitas por amostragem ou naqueles casos em que forem detectadas 
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inconsistências nos relatórios técnicos, tendo em vista o quantitativo de pessoal 

insuficiente. Bem como, impende esclarecer que de acordo com os Termos de Outorga 

desde convênios, as visitas deverão acontecer, caso a Fundação considere necessário, 

não exigindo a obrigatoriedade da realização das mesmas.” 

 

A Auditoria considerou “fundamental as medidas adotadas pela FAPESB 

em relação à restruturação e à capacitação do seu corpo técnico, objetivando sua melhor 

atuação, tendo vista que o Relatório de Auditoria apresentou achados relativos ao 

exame das prestações de contas de convênios e de outros ajustes, onde se pode observar 

fragilidades nos controles internos(...).” Entretanto, a Auditoria manteve os achados. 

 

A Auditoria concluiu que “as alegações e documentos trazidos aos autos 

pelo Sr. Márcio Gilberto Cardoso Costa, Diretor Geral da FAPESB, bem como, pelos 

demais Gestores, demonstram que a Fundação não se encontra inerte e está atenta aos 

apontamentos dos relatórios de auditoria deste TCE, entretanto, não foram suficientes 

para modificar o posicionamento desta Auditoria sobre os achados e as recomendações 

constantes do Relatório de Auditoria (Ref.2348536- 1/50).” 

 

Sugeriu, por fim, a Auditoria a aplicação de multa à luz do art. 35, inciso 

IV, da Lei Complementar nº 005/1991, ao Sr. Lázaro Raimundo dos Passos Cunha, 

então Diretor Geral Interino da FAPESB, pelo não atendimento, no prazo fixado, de 

diligência determinada pelo Exmo. Sr. Conselheiro Relator. 

 

Quanto ao mérito do processo, cabe destacar que as deficiências de 

controle interno apresentadas, de forma geral, decorrem da insuficiência de pessoal da 

FAPESB que conta com quadro composto por grande número de comissionados. 

Entretanto, o Gestor não permaneceu inerte, tendo solicitado, em diversas ocasiões, a 

realização de concurso público ou seleção REDA. 

 

Em que pese a insuficiência de pessoal, o Gestor informou a adoção de 

uma série de iniciativas para buscar solucionar a questão, a exemplo da criação da 

Coordenação de Controle Interno, aquisição de plataforma de gestão eletrônica para 

acompanhamento dos projetos, constituição de comissão permanente de tomadas de 

contas, designação de servidor específico para acompanhamento dos prazos e relatórios 

das prestações de contas, reforço de pessoal no setor de prestação de contas e elaboração 

de novos formulários administrativos. 

 

Assim, medidas adequadas no âmbito de competência da FAPESB já 

foram adotadas.  
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Já a SEAB indicou restrições para a realização de concurso público dado 

o contexto das finanças do Estado e os limites da LRF. 

 

Quanto ao atraso nos repasses, foi devidamente comprovado que tais 

atrasos decorreram dos contingenciamentos realizados pelo Estado da Bahia 

devidamente justificados pela SEFAZ para garantir o equilíbrio das contas públicas. 

 

No que toca à realização de visitas técnicas, não se pode considerar que 

houve fiscalização inadequada em razão da não realização de visitas em alguns dos 

projetos. Isso porque os referidos ajustes não estabelecem a obrigatoriedade da 

realização das visitas, mas tão somente fixando de forma expressa que estas serão 

realizadas quando a FAPESB entender necessária.  

 

Em que pese a ausência da obrigatoriedade da realização da visita técnica 

em todos os ajustes, a FAPESB reconheceu a importância das visitas e informou que 

estas serão realizadas por amostragem ou caso haja indícios de irregularidade. 

Outrossim, apontou que apresentou à AGE cronograma de visitas realizadas pela 

FAPESB. 

 

Portanto, considerando a limitação de pessoal devidamente comprovada 

pela FAPESB e que não há a obrigatoriedade de realização de visitas em todos os ajustes 

e sim quando a FAPESB entender como necessária, revela-se razoável e adequada a 

realização das visitas por amostragem ou quando houver indícios de irregularidade. 

 

Quanto à ausência de cotação de preços, a FAPESB acatou os argumentos 

da Auditoria e indicou que realizará a cobrança das cotações de preço mesmo para os 

valores relativos às contrapartidas. 

 

Considerando o disposto no art. 22 da Lei de Introdução das Normas do 

Direito Brasileiro, segundo o qual “na interpretação de normas sobre gestão pública, 

serão considerados os obstáculos e as dificuldades reais do gestor e as exigências das 

políticas públicas a seu cargo, sem prejuízo dos direitos dos administrados”, observa-

se que os achados foram devidamente justificados em razão de fatos que, em sua 

maioria, dependem de fatores que ultrapassam a competência do Gestor. 

 

  Diante do exposto, considerando as justificativas apresentadas, além de 

que foram adotadas providências para regularização dos fatos indicados pela Auditoria, 

a PGE manifesta-se pela juntada às contas da presente Auditoria, caso ainda não 

tenham sido julgadas, e pela expedição de recomendações para que, quanto à 

insuficiência de quadro de pessoal, continue a adotar medidas junto à Secretária da 
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SECTI e SAEB para solução da situação, bem como continue a adotar medidas para 

fortalecer o controle interno da Instituição.  

 

Procuradoria Administrativa, em 27 de outubro de 2020. 

 

Ubenilson Colombiano 

Procurador do Estado 
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